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NOTAS E INFORMAÇÕES

H
á dois meses, segundo suas próprias pala-
vras, o presidente Lula aventou a possibili-
dade de proibir as bets no Brasil. “Se de-
pender de mim, a gente fecha as bets”, 
afirmou em entrevista ao site ICL Notí-

cias. A declaração sugere um governante alarmado com 
os efeitos de um setor que se transformou em problema 
de saúde pública, alimenta o endividamento de famílias 
e já começa a cobrar sua conta do Estado. Pena que o 
próprio governo não demonstre o mesmo entusiasmo 
quando o assunto é lançar luz sobre esse mercado.

A contradição ficou evidente após a revelação de que 
a Secretaria de Prêmios e Apostas, vinculada ao Ministé-
rio da Fazenda, impôs sigilo de até 100 anos a informa-
ções solicitadas pelo Estadão  sobre o setor. É difícil 
imaginar um símbolo mais eloquente da distância entre 
o discurso oficial e a prática administrativa. Algo nessa 
conta não fecha. Enquanto Lula ameaça fechar as bets, 
sua  burocracia  trabalha  para  esconder  informações.  
Após a divulgação da reportagem, o ministro Dario Duri-
gan, afirmou que o governo tem compromisso com a 
transparência ativa e com a divulgação de informações 
à sociedade. A manifestação é bem-vinda. Mas torna 
ainda mais difícil compreender por que a secretaria deci-
diu impor sigilo centenário justamente sobre dados rela-
cionados à autorização e à fiscalização do setor.

Nos últimos meses, autoridades federais multiplica-
ram declarações sobre os riscos do vício em jogos, da 
publicidade agressiva e do comprometimento da renda 
das famílias. O governo insiste que está diante de um 
problema nacional. Mas parece não querer que os brasi-
leiros conheçam seus detalhes. A justificativa apresenta-
da pela Secretaria de Prêmios e Apostas consegue ser 
pior que a decisão. Segundo o órgão, faltariam estrutura 

técnica e pessoal para analisar os dados solicitados, se-
parar informações protegidas por sigilo e colocar o res-
tante a disposição do público.

A explicação é devastadora. Se a estrutura estatal não 
consegue atender adequadamente a um pedido de aces-
so à informação, por que o cidadão deveria acreditar 
que ela consegue supervisionar um setor bilionário que 
alcança milhões de brasileiros?

A alegação equivale a uma confissão  involuntária. 
Ou o governo não tem capacidade administrativa para 
exercer as funções que assumiu ou simplesmente não 
deseja submeter sua atuação ao escrutínio público. Ne-
nhuma das alternativas é aceitável.

A transparência não é um incômodo burocrático im-
posto à administração. É uma obrigação elementar. So-
bretudo quando se trata de uma atividade cercada de 
controvérsias, riscos sociais e suspeitas permanentes. 
Quanto maior o impacto de um setor sobre a socieda-
de, maior deve ser a disposição do poder público para 
prestar contas. Por isso o sigilo de 100 anos soa tão 
escandaloso. Não porque impeça o acesso a determina-
dos documentos. Mas porque revela uma lógica incom-
patível com o discurso que o próprio governo tenta 
vender. Quem realmente considera as bets um proble-
ma não transforma informações sobre elas em segredo 
de Estado.

Lula diz que fecharia as bets se pudesse. Seu gover-
no, por enquanto, parece mais empenhado em fechar 
os olhos. l

Enquanto critica apostas, o governo

Lula impede que o País saiba 

como foram autorizadas

A caixa-preta 
das bets

Rio negocia alívio para dívida com governo federal

Contas públicas Adesão ao Propag

O governador interino do Rio 
de Janeiro, Ricardo Couto de 
Castro, disse ontem que o Esta-
do deve aderir até o fim do mês 

ao  Programa  de  Pleno  Paga-
mento de Dívidas dos Estados 
(Propag). A declaração foi da-
da após reunião com o minis-

tro Dario Durigan (Fazenda).
O governo federal autorizou 

o Rio a ingressar no Propag no 
começo de maio, o que permiti-

ria ao Estado diminuir o paga-
mento  mensal  médio  da  sua  
dívida. Para concretizar a ade-
são,  ainda  é  necessário  con-
cluir  algumas  etapas,  como  a  
avaliação  dos  ativos  que  po-
dem ser usados para abater a 
dívida. Hoje, o Rio deve R$ 200 

bilhões à União.
Segundo Couto, uma possibi-

lidade é usar  crédito  próximo 
de R$ 20 bilhões do Estado com 
a  Petrobras  para  abater  parte  
dessa dívida. O desenho final,  
no entanto, ainda não está con-
cluído. l CÍCERO COTRIM/BRASÍLIA

TERÇA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2026

ECONOMIA&NEGÓCIOS B7
O ESTADO DE S. PAULO

Geração - Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.661.030/0001-50 - NIRE 35.300.379.713

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 04.05.2026
1. Data, Horário e Local da Assembleia: Realizada em 04 de maio de 2026 às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Cidade de São Paulo, Rua Frederic Chopin, 245, apto. 171 - Jardim Paulistano - CEP 01454-030. 
2. Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que 
fica dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, parágrafo 4° da Lei n° 6.404/76, conforme assinatura no 
Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Antonio Luiz Polverini; Secretário: Sr. Antonio Luiz 
Polverini Filho. 4. Ordem do Dia: (i) aprovar as contas da sociedade e as demonstrações contábeis relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos e sem 
Quaisquer Restrições: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, os Acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, resolveram: (i) aprovar as contas da sociedade e as demonstrações contábeis 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como, aprovar as respectivas demonstrações 
contábeis encerradas naquela mesma data, publicadas no jornal O Estado de São Paulo na versão impressa e digital 
no dia 29/04/2026. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 04 de maio de 2026. 
(aa) Antonio Luiz Polverini - Presidente; Antonio Luiz Polverini Filho - Secretário. Confere com a original lavrada 
em livro próprio. Antonio Luiz Polverini (Presidente); Antonio Luiz Polverini Filho (Secretário); Rafaela Duarte 
Polverini (Acionista); Antonio Luiz Polverini Filho (Acionista); Luiza Rodrigues Polverini (Acionista); Antonio Luiz 
Polverini (Acionista). JUCESP nº 223.484/26-0 em 01/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Edital de Convocação - Pelo presente edital, ficam CONVOCADOS todos os associados do 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO, quites e em pleno gozo de 

seus direitos sindicais, para participarem da Assembleia Geral Ordinária à realizar-se no dia 15 de 

junho de 2026 às 14h00, em primeira convocação, com quorum da metade mais um dos associados, 

na sede social desta entidade, na Rua Conselheiro Furtado, Liberdade- São Paulo - Capital, a fim de 

deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação do relatório da Diretoria 

e Balanço Financeiro do exercício de 2025; b) Parecer do Conselho Fiscal. Em não havendo número 

legal de associados presentes para instalação da Assembleia em primeira Convocação, a mesma 

será realizada em segunda convocação uma hora após, ou seja, às 15h00, com qualquer número de 

associados presentes. São Paulo, 09 de junho de 2026. João Carlos Bascegas - Presidente.

Concorrência nº 198/2026 - UASG 393003

Nº Processo: 50600026500202466. Objeto: Contratação de serviço de 
execução do Plano de Mitigação do Atropelamento de Fauna e demais serviços 
de proteção à fauna e flora, na rodovia BR-262/MS, trecho Div. SP/MS (início 
ponte s/ Rio Paraná) - Front. Brasil /Bolívia (Corumbá), subtrecho Entr. Av. JK 
(Aquidauana) - Entr. BR-359(A) (p/ Ladário), segmento do km 489,6 ao km 767,9. 
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 09/06/2026 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h59. Endereço: Saun Quadra 3 Bloco a - Cgcl, Asa Norte - BRASÍLIA/
DF ou https://www.gov.br/compras/edital/393003-3-90198-2026. Entrega das 
Propostas: a partir de 09/06/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 28/07/2026 às 15h00 no site www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: O edital poderá ser obtido por meio dos sítios: www.dnit.gov.br ou 
www.gov.br/compras .

CAMILA DUARTE E SILVA
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES - TRIÊNIO 2027-2029
A Associação Médica Brasileira convoca seus associados com direito a voto para as eleições dos cargos eletivos da entidade
que irão se realizar em todo o território nacional, em pleito único, nos dias 10 a 17 de agosto do corrente ano. = As votações
e apurações serão organizadas e dirigidas pela AMB e pelas entidades Federadas, filiadas à Associação Médica Brasileira,
assegurando-se em todos os níveis e momentos a participação de fiscais ou representantes legais das chapas concorrentes;
= A Comissão Eleitoral da AMB poderá designar representantes para acompanhar o processo de votação e apuração; =
As Federadas deverão encaminhar à Associação Médica Brasileira a relação dos associados filiados até 31.03.2026; = Até
09.06.2026, a Associação Médica Brasileira expedirá circular às Federadas, informando o número prévio de delegados de
cada uma delas; = Para efeito de estabelecimento do número de delegados, as Federadas deverão encaminhar à Associação
Médica Brasileira, até às 18h do dia 31.07.2026, o número de associados efetivos, quites até 30.06.2026; = É permitido que o
débito dos associados que constem da relação fechada em 31.03.2026 seja quitado até o dia da votação; = Os associados que
quitarem as suas anuidades entre 30.06.2026 até a data das eleições, deverão encaminhar os comprovantes de pagamento
à sua Federada, que juntará os pagamentos à Ata Geral das Eleições; = Cada candidato deve dar sua anuência escrita para
inclusão na respectiva chapa, com declaração da Federada constando a data de inscrição como associado e comprovante
de quitação até a data de registro da chapa; = O pedido de registro da chapa para concorrer aos cargos da Diretoria da AMB
deve ser feito no site da Associação Médica Brasileira das 09h do dia 12.06.2026 até às 18h do dia 02.07.2026, mediante
apresentação subscrita por cinquenta ou mais associados efetivos pertencentes, no mínimo, a três entidades federadas; =
O pedido de registro da chapa para concorrer aos cargos da Diretoria das Federadas, que aderiram ao Sistema Eletrônico
de Votação, deve ser feito no site da Associação Médica Brasileira das 09h do dia 12.06.2026 até às 18h do dia 02.07.2026;
= O registro das chapas de candidatos a delegados das Federadas junto à AMB, que aderiram ao Sistema Eletrônico de
Votação, deve ser feito no site da Associação Médica Brasileira das 09h do dia 12.06.2026 até às 18h do dia 02.07.2026; =
Os formulários para candidatura a serem preenchidos e inseridos no Sistema Eletrônico de Votação devem constar a firma
reconhecida ou assinados digitalmente com Certificação ICP-Brasil pelos candidatos; = As Federadas que não aderiram ao
Sistema Eletrônico de Votação devem encerrar as inscrições para o registro de chapas até às 18h do dia 02.07.2026; =
São condições de elegibilidade para os cargos da Diretoria da AMB: a) Para qualquer cargo, ter a condição de associado
efetivo há mais de 03 (três) anos, contados da data de sua inscrição como associado até o último dia de prazo fixado para
o registro das chapas; b) Para cada um dos 5 (cinco) cargos de Vice-Presidentes Regionais, residir ou exercer a profissão
nas respectivas regiões: Centro-Oeste, Norte, Nordeste, Sul e Sudeste; c) Para os cargos de Secretário-Geral, 1º Secretário,
1º e 2º Tesoureiro e Diretor Administrativo: residir ou exercer a profissão na cidade sede da AMB; d) Cada associado poderá
se candidatar a um único cargo, sendo vedado aos candidatos o acúmulo de outros cargos na mesma chapa ou qualquer
cargo de outra chapa concorrente para a Diretoria da AMB. = Somente poderão se inscrever como candidatos a Delegados
os médicos que tenham, há mais de um ano, a condição de associado efetivo, contado retroativamente a partir do último dia
de prazo fixado para o registro das chapas; = A Comissão Eleitoral da AMB expedirá às Federadas, até o dia 21.07.2026, a
relação das chapas para concorrer aos cargos da Diretoria, devidamente inscritas e respectivas constituições; = A ata geral
das eleições de cada Federada deverá ser encaminhada à Comissão Eleitoral da AMB até o dia 24.08.2026, acompanhada
dos pagamentos relativos às anuidades e/ou outros débitos, juntados até o dia das eleições; = Esta eleição é regulamentada
pelo Estatuto Social e Regimento Eleitoral da AMB.

São Paulo, 09 de junho de 2026.
FLORISVAL MEINÃO, Secretário-Geral. CÉSAR EDUARDO FERNANDES, Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026. Objeto: papel sulfite A4. Sessão Pública: 24/06/2026 às 09h00 em 

https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 de 24/06/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026. Objeto: água mineral. Sessão Pública: 25/06/2026 às 09h00 em 

https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 de 25/06/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2026. Objeto: equipamentos de odontologia. Sessão Pública: 22/06/2026 às 

09h00 em https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 de 22/06/2026.

Editais em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Rafael Carbonari Batista – Secretário de Gestão Pública

SANED Engenharia e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 68.976.224/0001-77 - NIRE 35.300.477.201

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 04/05/2026
1. Data, Horário e Local da Assembleia: Realizada aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, na Cidade de São Paulo, na Alameda Santos, número 455, conjunto 305, Cerqueira Cesar, São Paulo-
SP. 2. Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que 
fica dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, parágrafo 4° da Lei n° 6.404/76, conforme assinatura no Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Antonio Luiz Polverini; Secretária: Sra. Clara Maria da Costa Figueira de 
Morais. 4. Ordem do Dia: (i) aprovar as contas da sociedade e as demonstrações contábeis relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) eleger a diretoria para um novo mandato de 3 (três) anos. 5. Deliberações 
Tomadas por Unanimidade de Votos e sem Quaisquer Restrições: a) Instalada a Assembleia, após a discussão da 
matéria, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, resolveram: (i) aprovar as contas da 
sociedade e as demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como 
aprovar suas respectivas demonstrações contábeis encerradas naquela mesma data, publicadas no jornal O Estado de São 
Paulo na versão impressa e digital no dia 29/04/2026. b) Fica mantida na administração da sociedade como diretora sem 
designação específica e com os poderes outorgados no artigo 14 do Estatuto Social, para um mandato de três anos a Sra. 
Clara Maria da Costa Figueira de Morais, portuguesa, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade para 
estrangeiro RNE W411819-M, inscrita no CPF/MF sob nº 938.991.908-82, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Alameda Sarutaiá, nº 103, apartamento 81c, Jardim Paulista, CEP 01403-010; e c) Fica mantida 
como diretora presidente, para um mandato de três anos, nos termos do artigo 12 capítulo IV do Estatuto Social, e com os 
mesmos poderes do artigo 14 do Estatuto Social, a Sra. Luana Ferreira Alves, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 41.940.937-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 315.920.008-60, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Maria Curupaiti, nº 1.164, apartamento 224, Vila Ester, CEP 02452-002. 
6. Desimpedimento: Os diretores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade nos termos do artigo 1.011, parágrafo 
1º do CC/2002. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 04 de maio de 2026 (aa) Antonio Luiz Polverini 
- Presidente; Clara Maria da Costa Figueira de Morais - Secretária. Confere com a original lavrada em livro próprio. Antonio 
Luiz Polverini (Presidente); Clara Maria da Costa F. de Morais (Secretária). GGS Administração de Bens Ltda. - Antonio Luiz 
Polverini - (Acionista); Clara Maria da Costa F. de Morais (Acionista); Luana Ferreira Alves (Acionista); Francisco Elismar 
Soares de Sousa (Acionista). Diretores eleitos: Luana Ferreira Alves - (Diretora Presidente); Clara Maria da Costa F. de 
Morais (Diretora). JUCESP nº 224.588/26-6 em 01/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONVOCAÇÃO - CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA (AÇÃO COLETIVA) - O Sindicato 
dos Enfermeiros do Estado de São Paulo - SEESP informa a todos os profissionais da categoria 
que transitou em julgado a decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0010344-67.2025.5.15.0116, 
movida em face do Santa Casa de Misericórdia de Tatuí. A decisão reconheceu o direito dos en-
fermeiros ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade em grau máximo (40%), 
durante o período da pandemia de COVID-19, especificamente entre 25/02/2020 e 30/04/2022, com 
reflexos nas verbas trabalhistas. Quem Tem Direito: Todos os enfermeiros que mantiveram vín-
culo empregatício com o hospital no período acima, ainda que por tempo parcial. Próxima Etapa: 
Execução Individual: Para o recebimento dos valores reconhecidos na decisão, é necessário o 
ajuizamento de cumprimento individual de sentença, ocasião em que serão apurados os valores 
devidos a cada trabalhador, conforme sua situação específica. Documentos Necessários: Os in-
teressados deverão apresentar: • Documento de identidade e CPF; • Carteira de Trabalho (CTPS); 
• Comprovante de residência; • Holerites (se possuir); • Termo de rescisão (se houver). Como Pro-
ceder: Os enfermeiros interessados devem entrar em contato com o sindicato para orientação e 
encaminhamento do cumprimento individual da sentença. Atendimento: 11 9.9498-6783. E-mail: 
apoio@marinhoecaetano.com.br. Importante: O direito reconhecido depende de habilitação indi-
vidual, sendo recomendável que os interessados procurem o sindicato o quanto antes, a fim de 
evitar eventual perda de valores pela incidência de prescrição. O SEESP reafirma seu compromisso 
com a defesa dos direitos da categoria e permanece à disposição para prestar todos os esclareci-
mentos necessários. Diretoria - SEESP

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Data de abertura de Seleção de Fornecedores

PROCESSO: WS2198439395. Ato Convocatório – Edital 035/2026. OBJETO: Contratação 

de serviços especializados de suporte técnico e renovação de garantia do fabricante 

(hardware e software) para a solução de cluster Dell VxRail e switches integrados, incluindo 

a atualização e subscrição das licenças de software Broadcom VMware associadas, a ser 

realizado por intermédio do Sistema Ariba, cuja abertura está marcada para o dia 23.06.2026 

a partir das 09h00min. Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 

09/06/2026, através do site https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes/ato-convocatorio.

AVISO DE LICITAÇÃO

POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS - AVI-
SO DE LICITAÇÃO. Modalidade: PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 1511189 109 /2026. 
Objeto: Compra de computador - mo-
delo intermediário via TDCO MPMG. SEI 
n° 1510.01.0083302/2026-51. Abertura 
dia 23/06/2026, às 09h00min, no sítio 
eletrônico www.compras.mg.gov.br. 
O edital poderá ser obtido no referido 
site. O cadastramento de propostas 
inicia-se no momento em que for pu-
blicado o edital no Portal de Compras 
do Estado de Minas Gerais e encerra-
-se, automaticamente, na data e hora 
marcadas para realização da sessão 
do pregão. POLÍCIA CIVIL DE MINAS 
GERAIS. Belo Horizonte, 02 de junho 
de 2026. Antônio Cipriano das Neves 
Silva. Analista da Polícia Civil. Diretor 
de Aquisições/SPGF/PCMG.

Colunas e reportagens

no jornal impresso

Renomados colunistas

na programação da

Rádio Eldorado

Podcast, Webstories

e Newsletter semanal

+ 700 mil seguidores

+ de 20 MM de

pageviews por mês

+ de 18 MM de usuários

únicos por mês

A saborosa

arte de

informar

O portal referência em

gastronomia vai muito

além das receitas.

Traz notícias, tendências,

eventos, cases,

avaliações, dicas de

restaurantes emuitomais.

estadao.com.br/paladar

Fonte: Editoria Paladar (GA x Navegg –

jan’24 a out’24) – Mídias sociais (12/11/2024)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, fica convocada a 

sra Edilene Ferreira da Silva, endereço 

desconhecido, a comparecer de terça a 

sexta-feira, das 13h às 16h, ao Tribunal 

Eclesiástico de São Paulo, sito à Av. 

Nazaré 993, Ipiranga, São Paulo-SP, para 

tratar de assunto que lhe diz respeito.

São Paulo, 05 de junho de 2026

Dom Rogério Augusto das Neves

Vigário Judicial

A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna pública a republicação do processo para a SELEÇÃO DE 
FORNECEDORES, na modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 009/2025, PROCESSO ASF Nº 055/2025, que objetiva a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO E USO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE. O edital na íntegra poderá ser consultado e extraído do site 

da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org 

e/ou por telefone: (11)3154-7050. Data da Sessão Pública: 19/06/2026, às 10h00min - Local da entrega dos 

envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. Cordeiro de Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Data de abertura de Seleção de Fornecedores

PROCESSO: WS2191338480. Ato Convocatório – Edital 026/2026. OBJETO: Contratação 

de um sistema eletrônico integrado de gestão do Serviço de Atendimento ao Consumidor 

(SAC) do Instituto Butantan, assegurando conformidade com o marco regulatório nacional 

e internacional aplicável. O sistema deverá operar como plataforma centralizada para 

registro, tratamento e análise de demandas de consumidores, a ser realizado por intermédio 

do Sistema Ariba, cuja abertura está marcada para o dia 24.06.2026 a partir das 15h00min.  

Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 08/06/2026, através do site 

https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes/ato-convocatorio.

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.037/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.001/2026
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei 
nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares aplicáveis. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ESTOCÁVEIS. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços eletrônicos: • 
https://www.gov.br/compras/pt-br; • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Recebimento 
das Propostas: a partir de 10/06/2026. Abertura da Sessão Pública: 23/06/2026, às 10h, por 
meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br

Osasco, 08 de junho de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.050/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.558/2026
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação 
vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares 
aplicáveis. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI E EPC). O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços eletrônicos: • https://
www.gov.br/compras/pt-br; • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Recebimento 
das Propostas: a partir de 10/06/2026. Abertura da Sessão Pública: 29/06/2026, às 10h, por 
meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Osasco, 08 de junho de 2026.
Meire Regina Hernandes - Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Nova data de abertura de Seleção de Fornecedores

Edital nº: 030/2026. Modalidade: Ato Convocatório com lances. Tipo: Menor preço. 
Objeto da seleção: Contratação de serviços de reforma dos biotérios do Centro de 
Desenvolvimento Científico para atendimento a nova legislação sobre uso de animais em 
experimentos – CONCEA. Data: 15/06/2026, Hora: 14h. Local: Por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado SAP - Ariba Spend Management. O edital está 
disponível no site: http://www.fundacaobutantan.org.br

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO ICESP/FFM 3469/2026 – CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA ICESP/ FFM RC Nº 8990

A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida  
Dr. Arnaldo, 251 – Cerqueira César ,  São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo “MENOR PREÇO SOB 
DEMANDA” para contratação de empresa especializada no fornecimento “MEDICAMENTO” cujos detalhes estão disponíveis no site do 
ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFM.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS REGULAMENTO FFM

FFM 0320/2026-00 (RC 45.733)
L SILVESTRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAIS LTDA, 54.516.655/0001-46

FFM 0201/2026-00 (RC 45.811)
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 05.847.630/0001-10 | ZAMMI INSTRUMENTAL 
LTDA, 30.450.803/0001-09 | M P – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, 07.499.258/0001-23 | MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 50.247.071/0001-61 | 
EXPRESSMEDICAL – COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CORRELATOS MÉDICOS LTDA, 
10.761.932/0001-00 | E TAMUSSINO E CIA LTDA, 33.100.082/0002-86 | DIPROMED COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO LTDA, 47.869.078/0004-53 | BECTON DICKINSON INDÚSTRIAIS CIRÚRGICAS 
LTDA, 21.551.379/0008-74
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